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CONSIDERANDO. como Representantes no Legis 

lativo, temos a obrigação de atender aos reclamos fei 

to pelo povo5

CONSIDERANDO, que existe uma Rua que serve 

aos moradores do Bairro São Cristovão, com o nome Duar 
tc- da Costa, que está necessitando dos serviços de cal 

çamento;

CONSIDERANDO finalmente, que o Chefe do Po 
der Executivo Municipal terá sem duvida o maior empe

nho em atender, pois trata-se do bem estar da comunida 

de 5

t I N D I C 0 à Mesa, apos ouvido o Plena
rio, seja enviado oficio ao ExmQ Senhor Prefeito Muni

cipal, solicitando as providências que se fizerem 

cessarias para o calçamento•da Rua Duarte da Costa

ne

sl

ta no Bairro Guarany, mais conhecido como Capão da 

ca, no São Cristovão.
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